
Ano 60 .O 

mi N.* 662, DE 16 DE MARÇO DE 195« . 
Dispõe sobre abertura de um crédito es

pecial de C i f 6.754,30 à Secretaria da Saúde 
Pública e da Assistência Social. 

ADHÉMAR DE B A R R O S , "GOVERNADOR DO E S 
TADO DE S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
6ão conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : ' 

• Artigo 1 .o — Pica aberto, na Secretaria da Fazenda, 
à Secretaria da Saúde Pública e da Assistência- Social, um 
crédito especial de Cr$ 6.754,30 (seis mi l , setecentos e 
cinquenta e quatro cruzeiros e trinta centavos), destinado I 
a reembolsar, em cará ter excepcional, as despesas feitas | 
por Hiroshi Vicente Konno, prático de laboratório, lotado 
no Instituto Butanta, da Secretaria da Saúde Pública e 
da Assistência Social, em virtude de acidente sofrido em 
serviço. _ 

Artigo 2.o — O valor do presente crédito será cober
to com cs recursos provenientes do produto de operações 
de crédito, que a Secretaria da Fazenda fica autorizada 
a realizar. - • _ "* 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
píiblieação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de março de 1950. 

ADHÉMAR DE B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 
Herbert Maya de Vasconcelos 

Publicada na Diretoria Gera lda Secretaria de Estado dos 
Negócios do Governo, aos 16 de março .de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data dej 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 j 
de março de 1950. 

ADHÉMAR , D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 
Flodoardo Maia ' 

Publicada na 'Dire tor ia - Geral da Secretaria de K s - l 
tado dos Negócios do Governo, aos 16 de março dè 1950: [ 

Cassiano Ricardo —- Diretor Geral 

L E I N.o 663, D E 16 D E MARÇO D E 1950 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel situado no sítio "São José" , Bairro 
do Córrego do Arroz, no município de A r a -
çaiuba. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte leit 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, de Manoel Mori l la e outros, o imó
vel abaixo caracterizado, situado rio sítio "São José" , 
Bairro do Córrego do Arroz, município dè Araçatuba, e 
destinado ao funcionamento de uma unidade escolar 
primária rural, a saber: 

" U m terreno de forma regular, com área de 
24.200 m2. (vinte e quatro mi l e duzentos metros 
quadrados), medindo 200 m . (duzentos metros) de 
frente por, 121 m . (cento e vinte e um nietros) da 
frente aos fundos, confrontando, na divisa de Gua
rarapes, com Antenor Zamboni e nos outros lados 
com terrenos de propriedade dos doadores". 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 3.o r— Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar Eacsrda de Vergueiro 

' José de Moura Rezende 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos 

Negócios do Governo, aos 16.de março de 1950. 
Cassiano Ricardo -r- Diretor Geral 

L E I N . 664, D E 16 D E MARÇO D E 1950 

Dispõe ~ sobre abertura de um crédito es
pecial de CrS-4.810.000,00 à Secretaria da Se
gurança Pública. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S A O P A U L O , usando das: atribuições que lhe 
Bão conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : ' 

Artigo l . o --• Fica aberto na Secretaria da Fazenda, 
à Secretaria da Segurança Pública, com vigência a té 31 
de dezembro de 1950, um crédito especial de Cr$ . . . . . . . . 
4.810.000,00 (quatro milhões oitocentos e dez mi l cru
zeiros) ,. destinado ao prosseguimento de obras de cons
trução e reforma de quartéis da Força Pública do Es
tado. • 

Parágrafo único — O crédito a que se refere este 
artigo será coberto com os recursos provenientes do pro
duto de operações de crédito que a Secretaria da Fazenda 
íica autorizada a realizar. - , 

JüEI N . 665, D E 16 D E MARÇO DE 1950 
Dispõe sobre criação de unia escola i n 

dustrial na cidade de Nova Granada. 

ADHÉMAR' D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, " 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l . o — E ' criada, na cidade de Nova Granada, 
uma Escola Industrial". 

Artigo 2.0 — A instalação da escola referida no ar
tigo anterior dependerá da doação, por parte do M u n i 
cípio de Nova Granada, do edifício e instalações neces
sár ias . 

Artigo 3.o — A lei orçamentária do exercício em que 
se der a . instalação da Escola, ora criada, consignará ver
bas adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 4.0-— Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
suá publicação, revogadas as disposições èm contrário. 

Palácio do Governo dó Estado de São Paulo, ãos 16 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S ' ' 
José de Moura Rezende 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 16 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

X E I N . 666, D E 16 D E MARÇO D E 1950 

Dispõe sobre extinção do Posto Médico da 
Assistência Policial, atualmente subordinado â 
Secretaria da Segurança Pública, e dá outras 

* providências, " 

ADHÉMAR DÉ B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l.o — Será extinto, dentro" do prazo de 90 (no
venta) dias, a contar 'da data da publicação desta lei , o 
Posto Médico dá Assistência Policial, atualmente subordi
nado à Secretaria da Segurança Pública. 

Artigo 2.o — Ressalvado o disposto no artigo seguin
te, passarão a integrar o Quadro da Secretaria da Saúde 
Pública e da Assistência Social, uma vez decorrido o prazo 
fixado no artigo l.o, os cargos atualmente lotados no Pôs-
to Médico, cujo acervo, inclusive veículos, material médico-
cirúrgico e outros, se transferirá, também, à mesma Se
cretaria. 

Artigo 3 . 0*—Fica o Poder Executivo autorizado a 
transferir para o Município da Capital, dentro do prazo 
fixado no artigo l.o o Posto Médico da Assistência Policial, 
desde que a transferência não importe, p á r a o Estado, 
ónus ou encargos não previstos nesta lei . 

- 5 l.o — A autorização prevista neste artigo compreen
de a doação do acervo do Posto Médico, incluídos veículos, 
materiais médico-cirúrgicos e outros, podendo também ser 
convencionada .a t ransferência, do pessoal lotado naquela 
repartição, necessário ao funcioriamento do serviço. 

S 2.o — Para efeito do disposto neste artigo, poderá, 
igualmente, o Poder Executivo, ceder, a t í tulo precácio e 
mediante cláusulas que forem estipuladas,' o locaj onde 
atualmente funciona o serviço da Assistência Policial. 

S 3.o — No ajuste que, em conformidade com esta léi, 
fôr celebrado èht re o Estado e o Município, serão conven
cionadas providências que assegurem pronta intervenção 
das autoridades policiais, nos casos em que o socorro m é 
dico se relacionar com a existência de crime. 

Artigo 4.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
de março de 1950. . < 

, ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoat-do Maia / • ' 

Publicada na; Diretoria Geral da Secretaria de Estado.! 
dos Negócios*do! Governo, aos 16 de março de 1950. J 

Cassiano -Ricardo -f- Diretor Geral. 

LEI N . 667, DE 16 BE MARÇO DE 1658 

Autoriza o Governo do Estado a en
trar em acordo com o Município da C a 
pitai no sentido de ficarem a cargo deste 
os serviços afetos à Guarda Noturna dè 
São Paulo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E . S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, . 

. Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

-Artigo l . o — fio Governo do Estado autorizado a 
entrar em acordo com o Município da Capital no sentido 
de ficarem a cargo deste os serviços afetos à Guarda 
Noturna de Sãó Paulo. 

Artigo 2.o — Dentre as cláusulas desse acordo cons
t a r á : 

a) a doação de todo o acervo da referida entidade 
ao Município da Capital; 

b) a condição de o Município criar a sua Guarda 
Noturna .ysegurándo o aproveitaniente em car
gos equivalentes dos elementos do seu atuai 
Quadro Fixo. 

Artigo 3.o — A lei estadual que aprovar o*acôrdo ex
t inguirá a Guarda Noturna. 

•• Artigo 4.o —. Esta lei en t ra rá em vigor na data. de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos IS 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Flodoardo Maia 

Publicada na Diretoria Geral da Secretária de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 16 de março 'de 3950« 

Cassiano Ricardo —' Diretor Geral 

L E I N . 668, D E 16 D E MARÇO D E 1950 

Autoriza as Caixas Econômicas Esta
duais a empregar a té um terço das res
pectivas reservas, no financiamento p„ara 
aquisição ou construção de casas destina
das a residência de jornalistas e radialis
tas profissionais, e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : . 

Artigo l . o — Ficam as Caixas Econômicas Estaduais 
autorizadas a empregar, a té um terço das respectivas re
servas, no financiamento para aquisição ou construção 
de casas destinadas à residência de jornalistas e radialis
tas profissionais que contem mais de cinco anos de ser
viço nessas profissões. 

Parágrafo único — A prova do exercício da profissão 
será feita- mediante a apresentação da Carteira Profissio
nal, com a anotação do registro referido no artigo 13 do 
Decreto-lei federal n . 910, de 30 de novembro de 1938,. 
ou, na sua falta, de atestados passados pela firma ou f ir
mas empregadoras. 

Artigo 2.0 —-Os financiamentos serão concedidos no 
limite máximo de Cr$ 200.000,00 (duzentos mi l cruzeiros) 
por interessado, não . podendo ser superiores a 75% (se
tenta e cinco por cento) do valor do imóvel a ser adqui
rido ou construído. 

Parágrafo único — A amortização far-se-á pela ta
bela Price, no prazo de 10 a 15 anos, e juros de 9% (no
ve por cento) ao ano, não ultrapassando a prestação men
sal a 40% (quarenta por cento) do salário do beneficiá
r io . 

Artigo 3.0 — No contrato de financiamento que fôr 
lavrado, o beneficiário dará à Caixa a necessária garan-^ 
tia legal do pagamento das prestações mensais. 

Artigo 4.0 -— Os imóveis adquiridos ou construídos 
com financiamento obtido .nos termos desta lei, uma vez 
liquidada a obrigação de pagamento, serão tidos como 
"bem de família", nos termos dos artigos 70 e 73 do Có
digo Civ i l , e como tal inscritos no Registro Público. 

Artigo ,5.0 — O Poder Executivo expedirá, dentro de 
trinta dias, o regulamento necessário à execução da .pre
sente l e i . , _ ' • f 

Artigo 6.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, reyogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado dè São Paulo, aos 10 
de março de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de .Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 16 de março de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 
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